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PROJETO DE LEI Nº04/2000
Dá nova redação ao Artigo 1º da Lei Municipal nº 324/99 de 03 de maio de 1999.

JOÃO BATISTA DE ALMEIDA FILHO, Prefeito Municipal, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

Faz saber que a Câmara Municipal, Estado de Mato Grosso, aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º - O Artigo 1º da Lei Municipal nº 324/99 de 03 de maio de 1999, terá a seguinte redação:

Art. 1º - Fica o Senhor Prefeito Municipal, autorizado a transferir a título de doação e mediante escritura pública, área de terra com 15.639,82 m² à Secretaria de Estado de Educação, onde se acha edificada a Escola Estadual de 1º Grau "Nilce Maria Magalhães".

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Diamantino 31 de março de 2000.

João Batista de Almeida Filho

Prefeito Municipal
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